
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENÇA
ESTADO  DA BAHIA   -   BFLASIL

LEI   MUNICIPAL   N°   2.519   DE   06   DE 0   DE   2018.

Dispõe    sobre    REVISÂO    GERAL    ANUAL    dos    Servidores    da
Câmara  Municipal de Valença.

AUTORIA:  Mesa  Diretora

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   VALENÇA,   Estado da  Bahia:
Faço   saber  que   a  Câmara   Municipal   aprovou   e  eu  sanciono  a

seguinte  Lei:

Art.  1°  -Fica  concedida  reposição  salarial,  a  titulo  de  REVISÃO
GERAL   ANUAL   DE   2,95%   (DOIS   VÍRGULA   NOVENTA   E   CINCO   POR   CENTO)   nos
vencimentos  dos  Cargos  de  Provimento  Efetivo,  dos  Cargos  de  Provimento  em  Comissão,
das  Funções Gratificadas  dos  Servidores  da  Câmara  Municipal de Valença,  retroativo  a  i° de
janeíro,   a   fim   de  cumprir  o  que   preceitua   o  Ari.16  da   Lei   Municipal   N°   1.874,   de   15  de
dezembro de 2006.

Parágrafo  Único -0  percentual  acima  praticado  é  o  índice  Oficial
da   lnflação  do  Governo  Federal  -lpcA  -apurado  no  ano  de  2017,   para  todo  o  território
Brasileiro.

Art.   2°   -   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
retroagindo seus efeitos a  1 ° de janeiro de 2018.

Art.  3° -  Revogam-se as disposições em  contrário.

março de 2017.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE VALENÇA,  em  06  de
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Camora de
Vereadores de

DE VALENÇA,  em 27 de fevereiro de 2018.
®

AUTÓGRAFO  N° 001/2018
PROJETO  DE  LEI  N,° 001/2018
AUTORIA:  Mesa  Djretora
APROVAÇÃO:  27 de fevereiro de 2018

EMENTA:  Dispõe  sobre  REVISÃO  GERAL  ANUAL
dos  Servidores da  Câmara  Municjpal de Valença.

(J ,  .t

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VALENÇA,  ESTADO
DA   BAHIA,    no   uso   de   suas   atribuíções,    cumprindo   o   que   determina   a
Constituíção   Federal   no  seu   lnciso  X,   e  a   Lei   Municipal   n°   1.874,   de   15  de
dezembro de  2006,  faz saber que a  Câmara  Municípal  aprovou  e ela  promulga
o seguinte:

•&

REV,SÃOGERALANUAfrá.Elo2:9F::x:(c:ài:dJdíaRàeE:àçÃoo;aÉaNrtaÁaEtáhocdó
POR CENTO)  nos vencimentos dos Cargos de  Provimento Efetivo,  dos Cargos
de   Provimento  em   Comissão,   das   Funções   Gratificadas  dos   Servidores   da
Câmara  Municipal de Valença,  retroativo a  1° de janeiro,  a fim  de cumprir o que
precejtua o Art.16 da  Lei  Municipal  N°  1.874,  de  15 de dezembro de 2006.

Parágrafo Únlco -0 percentual acima praticado é o
Índjce  Oficial  da  lnflação  do  Governo  Federal  -  IPCA  -  apurado  no  ano  de
2017,  para todo o território  Brasileíro.

Art  2°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua #
publícação,  retroagindo seus efeitos a  1° de janeiro de 2018.

Art.  3° -  Revogam-se as disposições em contrário.
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